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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO – Lei Federal nº 14.133/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 303/2024 
 
EDITAL Nº 012/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 010/2024  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024  
 
TIPO: MENOR PREÇO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 

ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: (https://novobbmnet.com.br/) 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/04/2024 ÀS 08:30h 

 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO E FECHADO. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, 

LANCES E JULGAMENTO. 

 

 

 

https://novobbmnet.com.br/
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PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Ituverava, pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 

situada na Rua, João José de Paula, n° 776, CEP 14.500-000, torna público, para 

conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de (menor preço 

global), objetivando a execução do(s) bem (s) descrito(s) na Cláusula 2 – DO OBJETO 

deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso 

ao site (https://novobbmnet.com.br/) - nas condições descritas neste Edital, devendo ser 

observado o início da sessão às 08:30h do dia 23/04/2024. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também 

constarão do site https://www.ituverava.sp.gov.br 

1 EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal 6.142 de 23 de janeiro de 2024, e da 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais 

normas complementares aplicáveis. 

2 OBJETO 

2.1 O presente pregão tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

2.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de execução 

constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste edital. 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que atenderem todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos, bem como as demais normas que regem a sua atividade 

https://novobbmnet.com.br/
https://www.ituverava.sp.gov.br/
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(art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição Federal) e apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações 

adotado (Bolsa Brasileira de Mercadorias). 

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado 

c) não estejam sob processo de falência; 

     c.1              É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a 

empresa apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

d) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 

14.133/2021): 

f1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a 

vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que comprovado o elítico ou utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

f2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

f3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://novobbmnet.com.br/
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

f4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

f.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

f5) Não poderão participar da licitação OSCIPs atuando nessa condição; 

3.2       As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos 

da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem como as 

cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 

56.475/2015, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos 

nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, devendo para tanto observar as regras 

estabelecidas de acordo com o Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo próprio 

do sistema sua condição. 

3.2.1   Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos 

artigos 42 a 49 da Lei Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de 

bens ou contratação de serviços em geral, ao item e, em se tratando de contratação de 

obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm
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3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 

o valor anual do contrato. 

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do 

edital e anexos.  

3.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de 

que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, 

bem como as disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, 

que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 

pertinente. 

4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES  

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos 

a esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao Agente de 

Contratação/Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 

certame, por meio do endereço eletrônico licitacoes@ituverava.sp.gov.br ou pela 

plataforma https://novobbmnet.com.br. 

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o 

ato convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, 

mediante petição apresentada via e-mail, licitacao@ituverava.sp.gov.br , em seu corpo 

ou documento anexo. 

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a 

cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 

impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de 

pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que 

mailto:licitacoes@ituverava.sp.gov.br
https://novobbmnet.com.br/
mailto:licitacao@ituverava.sp.gov.br
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comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a 

impugnante. 

5.2 Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito 

da(s) impugnação(os), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame  

5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz 

de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 

certame. 

5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial 

5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

 5.6         As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

5.7         A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

6 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1             Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 

com a descrição do objeto e o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da 

proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

6.1.1 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor ou Desconto”, 

“Marca”, “Fabricante” e” Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, de forma semelhante 

ao estabelecido no Termo de Referência - Anexo I deste Edital (caso aplicável).  

6.1.2 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

6.1.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, 

lances e declarações. 
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6.1.4 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por 

parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.1.5 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.1.6 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e 

devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento 

do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e 

completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.  

6.1.7       Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

6.1.8 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de 

preços, conforme disposto no Item 10.3. deste Edital, de acordo com o formulário que 

segue como Anexo II deste Edital, com todas as informações e declarações ali 

constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente 

legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, 

rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, 

devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

6.1.9 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data de sua apresentação. 

7 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início 

automático a sessão pública do pregão eletrônico. 

7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase 

de julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 
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7.3 Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

edital e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a 

sua identificação;  

c)            Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, 

global e unitariamente; 

7.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos 

demais licitantes. 

7.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

8 ETAPA DE LANCES  

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 

informado do seu recebimento, registro e valor. 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 

fixado e as regras para sua aceitação. 

8.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de 

desconto maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o 

intervalo mínimo de (R$200,00) em relação aos lances intermediários e em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4           A licitante poderá solicitar ao agente de contratação/pregoeiro a exclusão do 

seu último lance ofertado na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.5         As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8.6                  Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7                 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 

dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.8              No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, bem como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 

1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, no certame licitatório, os procedimentos obedecerão 

aos subitens a seguir: 

8.8.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que 

preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, o 

sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 6.142 de 23 janeiro de 2024, ou seja, 

as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou 

cooperativas, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 

8.8.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou                       

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº   

56.475/2015, convocada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira 

classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

8.8.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 

56.475/2015 (COOP), convocada  não exerça o benefício de ofertar preço inferior à 

primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o sistema automaticamente 

convocará as ME/EPP/COOP remanescentes que, porventura, se enquadrem na 

hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, 

sucessivamente, se for o caso.  
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8.8.4          Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens 

anteriores, será realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.9              Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 

8.10            Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os 

critérios previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente 

estabelecida. 

8.11            Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade                 

com o preço máximo estipulado para a contratação, o agente de contratação/pregoeiro 

poderá negociar melhores condições. 

8.12           Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver 

sua proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com 

os demais licitantes. 

8.13           A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos 

demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

8.14      O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável a partir e solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizado. 

8.15 O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 2h (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do 

agente, auxiliado pela equipe de apoio. 

8.16 No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio 

eletrônico Proposta Comercial (Anexo II) adequada ao último lance ofertado. 

8.17 Encerrada a negociação, o agente de contratação/pregoeiro iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
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9                  MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

9.1      Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado 

9.2     No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração 

de quinze minutos. 

9.3       Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos laces e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.4           Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo, bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) 

superiores possam apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo 

os licitantes, nestas condições, optarem por manter o último lance da etapa aberta ou 

ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.4.1        Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.5            Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

10                  JULGAMENTO  

10.1         Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 

contratação/pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço 

ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação. 

10.2             É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos            

no item 13.6.8, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de 

forma a verificar a existência de sanção que impeça a participação no certame e futura 

contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a eventual 

desclassificação. 
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10.3           Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o agente de 

contratação/pregoeiro diligenciará para verificar o enquadramento. 

10. 4           Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos 

do item 7.3. 

10.5             Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública, a qual só será 

declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e 

que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida 

manifestação do licitante. 

10.6     Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para 

desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a 

substância da proposta. 

10. 8            O termo de referência poderá exigir a apresentação de amostra, devendo o 

licitante classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e horário apresentado 

no sistema, facultada a presença de todos interessados. 

10. 9          Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, acaso 

não houver entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das especificações, a proposta 

será recusada, seguindo-se a análise do segundo classificado em relação à 

aceitabilidade de sua proposta e amostra e assim sucessivamente. 

11 HABILITAÇÃO 

11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste 

Edital, passar-se-á à fase de habilitação. 

11.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de 

registro regular no SICAF. 

11.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos 

requisitos exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os 

documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à 

licitação. 
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11.2.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos 

no subitem 11.6 deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo 

sistema os demais documentos não emitidos via Internet. 

11.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio 

eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os 

demais documentos. 

11.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de 

documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem as 

cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese 

de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos 

solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 

mediante decisão motivada. 

11.4 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às 

demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas 

neste Edital. 

11.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, relativos a: 

11.5.1 Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 

ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, 

no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei 

Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 
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d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.5.2 Regularidade fiscal:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida 

ativa da União, inclusive as contribuições sociais;  

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais 

relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa 

competente da sede ou domicílio da licitante. 

d.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a 

prova de regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de 

débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da 

Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder.  

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à 

Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

11.5.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito 

de negativas.  

 



167 

                          Prefeitura Municipal de Ituverava   

                                                                            ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ 46.710.422/0001-51 
                                                                  Rua João José de Paula nº 776 – Jardim Universitário – Ituverava-SP.  
                                                           Telefone 16-3830.7000 ramais 235/269 – E-mail: licitacoes@ituverava.sp.gov.br 

                                                                       SETOR DE LICITAÇÕES 
 

 

a.5.3 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da 

data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social;  

c) Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a presente contratação; 

a.5.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura.  

a.5.3.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante 

de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

a.5.3.3  Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);  

a.5.3.4 Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e  

a.5.3.5 Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).  

a.5.3.6 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação o patrimônio líquido mínimo 

até 10% do valor total estimado da contratação. 

a.5.3.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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11.5.4 Qualificação técnica: 

a) Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 

relativo à coleta, transporte e tratamento dos resíduos, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto.  

b) Comprovante da licitante de possuir Certificado de Registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental do IBAMA – 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, podendo 

ser em nome da empresa ou do dirigente da empresa. 

c) Licença para Transporte, Coleta e Tratamento dos resíduos sólidos dos 

serviços de saúde fornecidas pelo órgão competente em nome da licitante. 

d) Licença para Disposição final dos resíduos sólidos de saúde do licitante ou 

empresa contratada para dar a devida destinação.  

e) Certificado de Inspeção para transporte de produtos perigosos – CIPP; 

Certificado de Inspeção Veicular – CIV e CRLV do veículo da coleta; 

f) Comprovação de registro e quitação da empresa no CREA de sua região. 

Registro do Responsável Técnico, perante o Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura – CREA.  

g) Alvará Sanitário emitido por órgão competente com validade vigente;  

h) Comprovante de Treinamento e Capacitação dos funcionários envolvidos 

na coleta, transporte e disposição final dos resíduos (subitem 2.5 da RDC nº 

306/2004– ANVISA);  

i) Comprovação de certificado MOPP do Motorista registrado na empresa;  

j) Licença ambiental para a disposição final dos resíduos coletados 

(Resolução nº 237/1997 CONAMA e subitem 2.6 da RDC nº 306/2004 – ANVISA);  

k) Licença de Operação (LO) do aterro sanitário, para onde serão destinados 

os resíduos, emitida pelo órgão responsável do Estado do domicílio do Aterro 

(Resolução nº 237/1997– CONAMA); 
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11.5.4.1 A referida comprovação técnica dar-se-á através da comprovação pela licitante 

proponente de possuir em seu quadro técnico permanente, profissional de nível 

superior detentor de atestado(s) técnico(s) comprovando ter executado os 

serviços acima relacionados.  

11.5.4.2 A comprovação de que o(s) responsável (s) técnico(s), detentor(es) do (s) 

atestado(s) pertencem ao quadro permanente da empresa ou que estejam a ela 

vinculado se fará através da apresentação de um dos documentos abaixo 

listados: 

- Ficha de registro de trabalho e Contrato de trabalho e/ou CTPS (carteira de trabalho e 

previdência social), ou 

- Contrato de Prestação de Serviços, ou 

- Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

11.5.4.3 A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica autenticada e/ou por publicação em órgão da 

imprensa oficial, sendo que nenhum documento será autenticado pela 

Comissão de Contratação. 

11.5.4.4 Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da abertura da 

sessão. 

11.5.4.5 Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel 

timbrado da licitante, sendo a mesma datada e assinada por seu(s) 

representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s). 

11.5.4.6 Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou 

em lei, terão validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

11.5.4.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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11.5.4.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados, a não observância deste disposto poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

11.5.4.9 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, contado da 

solicitação do agente de contratação, podendo este prazo ser prorrogado por 

decisão do mesmo. 

11.5.4.10 A verificação no SICAF e a solicitação de envio dos documentos de habilitação 

somente será feita ao licitante vencedor. 

11.5.4.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo para 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes. 

11.5.4.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a comissão 

de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

11.5.4.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 

11.5.5 Outros Documentos: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII 

da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 

ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 
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c)                Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no 

inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública 

Direta e indireta do Município de São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito 

de quaisquer entes federativos. 

d)                 Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento 

aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

e)                Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação. 

f)              Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

11.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e 

subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do 

modelo constante no ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de 

declarações individualizadas. 

11.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais 

que seguem:  

11.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. 

Se este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou 

de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da 

data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os 

quais não se exige validade. 

11.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos 

por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou 

sua equipe de apoio. 
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11.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.6.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

11.6.4.2     Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

11.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá 

estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 

público juramentado. 

11.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis 

ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

11.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 

alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

11.6.8 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento 

das vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx
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d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empre

sas_punidas/index.php?p=9255; 

e)          Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

11.6.8.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual 

matriz ou filial e de seus sócios majoritários. 

11.9 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo 

administrativo pertinente a esta licitação.  

11.9.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em 

desacordo com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

11.9.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 

56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, 

sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº 56.475/2015. 

11.9.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou 

lance e proponente que atendam o Edital. 

11.9.3         Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em 

momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem 

classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes deverão 

encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do 

sistema. 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
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11.9.4         Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para 

complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

11.9.3 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará 

a proponente habilitada e vencedora do certame. 

12 FASE RECURSAL 

12.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 

de fases, da ata de julgamento. 

12.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas        

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

12.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa                          

de seus interesses. 

 12.5  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 
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12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

12.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão 

final pela autoridade competente. 

13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Para efeito de adjudicação deste Pregão, o Agente de Contratação, se julgar 

necessário, encaminhará o processo ao Departamento de Obras e Convênios, a fim de 

que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item. 

13.2 Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão 

devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as 

demais empresas, obedecendo a ordem de classificação. 

13.3 Somente após tal procedimento e encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14 PREÇO E DOTAÇÃO 

14.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o 

mesmo adjudicado. 

14.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, 

benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo 

frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a 

qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito 

cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

14.3 Não haverá reajuste de preços nem atualização.  
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15 DO CONTRATO  

15.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Contrato. 

15.2 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

15.5 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital. 

15.6 Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá 

apresentar: 

15.7 Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA 

e/ou Conselho competente. 

15.8 Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro 

Estado, deverá providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-

SP e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. 

15.9 Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser 

prestada antes de sua lavratura do contrato. 

15.10 Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do 

objeto do contrato, necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o 

representará durante a execução dos trabalhos; 

15.11 Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município 

de São Paulo, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada e 
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comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de 

São Paulo. 

15.12 Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

15.13 Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

15.14 Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa 

da União e à Seguridade Social. 

15.15 Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade 

na data da assinatura do contrato. 

15.16 Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a 

empresa a ser contratada não possui pendências junto ao Cadastro Informativo 

Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e 

Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a 

empresa de contratar com a Administração Municipal. 

15.17 A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante 

vencedora, constitui parte integrante deste Edital – ANEXO IV, sendo que nela 

encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da contratação, 

inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados, 

critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento. 

15.18 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a 

nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

16  GARANTIA CONTRATUAL 

16.1 Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo 

contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será 
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prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na 

unidade contratante para este fim. 

16.2 A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, 

da Lei Federal n° 14.133/21. 

16.3 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 

estabelecida. 

16.4 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 

penalidade. 

16.5 A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer 

débitos decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação 

Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

16.6 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 

Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir 

acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações 

distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade 

subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação, nos termos da 

Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

16.7 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 

respeitadas as modalidades referidas no item 16.2. 

17 PENALIDADES 

17.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo 

I da Lei Federal nº 14.133/21 e CAPITULO XVII do Decreto Municipal n° 6.142/2024 

17.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva 

do cumprimento da obrigação; e/ou, 
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b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou 

de fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

17.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, 

dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos 

com a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

17.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para 

tanto. 

17.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive 

em razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se 

microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo 

concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão 

aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 20.2 ou declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração 

cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

17.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos 

termos da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com 

relação a multas serão aplicadas como segue:  

17.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total 

do objeto. 

17.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela executada, por 

inexecução parcial do ajuste. 

17.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por 

dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou 
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complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 

fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o 

atraso se deu em parte ou no todo. 

17.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em 

desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua 

substituição, no prazo estabelecido. 

17.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento 

de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais 

disposições desta cláusula. 

17.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do 

ajuste decorrente de culpa da Contratada. 

17.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

outras, quando cabíveis. 

17.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que 

deverá ser dirigido à autoridade competente, e protocolizado nos dias úteis, das 09:00. 

às 16:00 horas. 

17.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto 

em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

17.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de 

qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 

modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as 

condições deste Edital. 

17.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por 

comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

17.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que 

cabível for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

18.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

18.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Prefeitura Municipal de Ituverava – SP não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

18.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

18.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime 

de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante 

o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a 

ser constatado durante o trâmite da licitação. 

18.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

18.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 

14.133/21, demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à 

execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 
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18.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e 

normas previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21 

18.8         O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências destinada à 

complementação de informações sobre documentos já apresentados, desde que se 

tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos 

cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do 

art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 

18.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da 

Contratada, a Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 

independentemente de transcrição. 

18.11         Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas do contrato poderá ser entendida aceitação, novação ou 

precedente. 

18.12 Não será permitida a subcontratação do objeto desta licitação, bem como, 

dar em garantia ou vincular de qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto contratado 

a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização da Secretaria 

de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Ituverava-SP. 

18.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

18.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 

14.133/21 

18.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário do Agente de Contratação/Pregoeiro. 
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18.16 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão 

formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

18.17 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sítio eletrônico 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/ituverava, https://novobbmnet.com.br bem como 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

18.18 O Agente de Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste 

pregão eletrônico foram designados nos autos do processo administrativo a ele 

pertinente e indicados no sistema. 

18.19       O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.ituverava.sp.gov.br ,   

https://novobbmnet.com.br/?  

18.20        As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto 

Municipal n° 6.142/2024 

18.21 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Ituverava-SP – Vara da 

Fazenda Pública - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente 

certame ou de ajuste dele decorrente. 

18.22 Faz parte deste Edital os seguintes anexos: 

I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

II – PROPOSTA DE PREÇOS; 

III – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES; 

IV – MINUTA DE CONTRATO  

V – DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 

 

Ituverava/SP, 04 de Abril de 2024  

 

Luiz Antônio de Araújo 
Prefeito Municipal 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/ituverava
https://novobbmnet.com.br/
https://www.ituverava.sp.gov.br/
https://novobbmnet.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO: 019/2024  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO: 019/2024  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 

ANEXO I DESTE EDITAL. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

1 - OBJETO  

Abertura de processo para contratação de empresa especializada e continuada em 

serviço de coleta, transporte e tratamento de resíduos perigosos e destinação 

final (descarte correto) dos resíduos dos serviços de saúde (lixo 

hospitalar/infectante classificados como A, B e E), para o Município de Ituverava 

e seus Distritos. 

 

Os serviços de coleta, transporte e tratamento de RSSS (Resíduos Sólidos dos 

Serviços da Saúde) e destinação final (descarte correto) classificados como A, B e E, 

serão realizados pelo menos 02 (duas) vezes na semana. A geração média mensal 

estimada do RSSS dos grupos A e E são 4.500 Kg/mês e para o grupo E é de 350 

Kg/mês. 

 

A relação dos Pontos de Coleta está no Anexo I deste Termo de Referência 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

A prestação de serviços continuados por empresa especializada em coleta, transporte, 

tratamento e descarte de resíduos dos serviços de saúde (lixo hospitalar/infectante), 

gerados pelo município de Ituverava, seus Distritos e em todos os pontos de coleta na 

cidade, visa atender a Resolução nº 358, de 29 de abril de 2005, emitida pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, do Ministério do Meio Ambiente, que em seu 

Art. 

3º dispõe que “Cabe aos geradores de resíduos de serviços de saúde e ao responsável 

legal, referidos no art. 1º desta Resolução, o gerenciamento dos resíduos desde a 

geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de 

saúde pública e saúde ocupacional, sem prejuízo de responsabilização solidária de 

todos aqueles, pessoas físicas e jurídicas que, direta ou indiretamente, causem ou 

possam causar degradação ambiental, em especial os transportadores e operadores 

das instalações de tratamento e disposição final, nos termos da Lei 6.938, de 31 de 



186 

                          Prefeitura Municipal de Ituverava   

                                                                            ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ 46.710.422/0001-51 
                                                                  Rua João José de Paula nº 776 – Jardim Universitário – Ituverava-SP.  
                                                           Telefone 16-3830.7000 ramais 235/269 – E-mail: licitacoes@ituverava.sp.gov.br 

                                                                       SETOR DE LICITAÇÕES 
 

 

agosto de 1981”, da Resolução RDC 306, de 07 de dezembro de 2004, demais 

normas, leis e decretos que regulam a prestação dos serviços objeto deste Termo de 

Referência. 

 

Vale ressaltar que o acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo 

gerar a proliferação de doenças, com isso, colocar em risco a saúde pública. Além, 

trata-se de um serviço essencial, bem como é necessário que o serviço contratado seja 

de forma contínua. 

 

As atividades desenvolvidas nos consultórios médico e odontológico, hospitais, Santa 

Casa, clinicas veterinárias, farmácias, resultam na produção dos tipos de lixo 

infectante/hospitalar, pertencentes aos Grupos A, B, e E, em conformidade com a 

classificação da Resolução nº 306/2004 ANVISA: 

 

Grupo A (resíduos infectantes ou biológicos) – todos os resíduos provenientes do 

atendimento ao paciente, por exemplo: algodão, gazes, compressas, luvas, espátulas 

que tenham tido contato ou não com sangue, tecidos ou fluídos orgânicos; 

 

Grupo B (resíduos químicos/farmacêuticos) – as sobras eventuais de medicamentos 

com prazo de validade ultrapassado; 

 

Grupo E (materiais perfurocortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, escalpes, 

ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, e todos os 

utensílios de vidro quebrados no laboratório. 

 

Considerando as resoluções descritas acima a contratação pretendida é justificada por 

cumprir as exigências legais para o funcionamento dos serviços de saúde, dando a 

destinação adequada para o lixo infectante resultante das atividades realizadas no 

município de Ituverava e seus Distritos 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no ITEM 4, do 

Estudo Técnico Preliminar deste processo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  

4.1.1 De acordo com a RDC ANVISA nº 306/04 e a Resolução CONAMA nº 358/2005, 

são definidos como geradores de resíduos sólidos de serviços de saúde (RSSS) todos 

os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana e animal dos pontos de 

atendimentos do município de Ituverava, podendo ainda ser incluídas unidades móveis 

de atendimento à saúde. O lixo produzido pelas unidades básicas de saúde e 

laboratório de análise clinicas poderá ser classificado conforme o RDC 

ANVISAnº306/04 e Resolução CONAMA nº 358/05, os RSSS são classificados em três 

grupos: A, B, e E, conforme especificado no ITEM 2;  

 

4.1.2 A retirada dos produtos objeto deste contrato será realizada 02 (duas) vezes por 

semana nos pontos de coleta indicados, devendo toda vez ser retirado o total de lixo 

não podendo ser deixado restante para trás para ser retirado da próxima vez;  

 

4.1.3 O prazo para iniciar o serviço não poderá ser superior a cinco dias contados da 

data da assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções previstas no ato 

convocatório;  

 

4.1.4 A proponente, uma vez ciente dos requisitos supra mencionados, não os atender 

de acordo com este Termo de Referência, incorrerá nas sanções administrativas 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021;  

 

4.1.5 A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser compatível com a 

geração diária de cada tipo de resíduos. Os resíduos não devem ultrapassar 2/3 do 

volume dos recipientes, caso o recipiente não esteja com tamanho compatível, deverá 

ser substituído por produto de tamanho superior;  
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4.1.6 Os empregados da empresa Contratada, quando da coleta deverão receber 

orientação, treinamento e acompanhamento médico da CONTRATADA. Rotinas de 

procedimentos normais e de emergência precisam ser previstas. É obrigatório o uso de 

uniformes e equipamentos conforme determinados na Lei e normas que regem os 

serviços;  

 

4.1.7 A proponente deverá detalhar em sua metodologia de execução todos os 

procedimentos, uniformização e EPI's a serem utilizados na prestação dos serviços;  

 

4.1.8 Todos os funcionários envolvidos na coleta deverão utilizar crachá constando 

foto, nome da empresa, nome e função do profissional, para identificação imediata;  

 

4.1.9 O transporte dos resíduos do Setor de Saúde, objeto deste Termo de Referência, 

será feito em veículos apropriados, compatíveis com as características dos resíduos, 

que atenda as normas NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT, obedecendo às seguintes 

regras:  

 

4.1.9.1 Deverão ser transportados em veículos com compartimentos exclusivos, não 

sendo permitido seu transporte conjunto com pessoas ou outros tipos de resíduos, 

materiais ou substâncias;  

 

4.1.9.2 O carro transportador deverá ser fechado, que não permita vazamento de 

líquidos. Estes deverão ser construídos com material resistente à lavagem, liso e sem 

arestas, como por exemplo: plástico, fibra de vidro e aço inoxidável (carro de madeira 

não é permitido). A capacidade máxima deste veículo precisa estar de acordo com as 

normas vigentes de segurança e medicina do trabalho;  

 

4.1.9.3 Constar seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico de reserva, 

solução desinfetante (ver NBR9190);  

 

4.1.9.4 A empresa Contratada deverá emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos 

(MTR) contendo os dados do gerador, pesos e classificação dos resíduos por 
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categoria, informações da empresa transportadora e do local de disposição final. O 

preenchimento deverá ser no ato da pesagem e será acompanhando por um 

responsável do local da coleta.  

 

4.1.10 Executar os serviços nos endereços citados e em perfeitas condições, nas 

quantidades informadas pela contratante;  

 

4.1.11 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam 

executados com esmero e perfeição, responsabilizando-se por qualquer problema na 

execução deste;  

 

4.1.12 As operações de transporte deverão ser realizadas em instalações adequadas, 

garantindo a inviolabilidade das embalagens, a segurança do trabalhador envolvido e a 

preservação do meio ambiente;  

 

4.1.13 Os veículos que transportam material infectante deverão ser identificados, 

usando, para isto, nos lados, o desenho previsto na legislação (RISCO BIOLÓGICO), 

simbologia para o transporte rodoviário conforme NBR 7500 e demais Normas 

Técnicas e legislações vigentes;  

 

4.1.14 A descontaminação do veículo de transporte dos resíduos deverá ser realizada 

pela empresa Contratada;  

 

4.1.15 A empresa contratada deverá apresentar por escrito protocolo de conduta, em 

caso de derramamento de resíduos durante a coleta e transporte, onde consta a 

notificação dos órgãos ambientais e de saúde pública;  

 

4.1.16 Apresentar plano de contingência em caso de interrupção do processo;  

 

4.1.17 Em nenhuma hipótese a rotina de coleta poderá ser mudada sem autorização 

prévia do Contratante, haja vista que a rotina é feita para atender as necessidades 

desta instituição. 
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4.2 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

 

4.2.1 Há uma produção média de resíduo sólido de serviços da saúde de 4.500 kg/mês 

para o grupo A e E e 350 Kg/mês para o grupo B;  

 

4.2.2 O material não pode permanecer por muito tempo nas instalações dos pontos de 

coleta, haja vista o risco de contaminação;  

 

4.2.3 Em análise às coletas realizadas nas unidades, a frequência de 02 (duas) vezes 

por semana se adequa perfeitamente às necessidades;  

 

4.2.4 No preço proposto estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, seguro, 

tributos e/ou impostos, taxas, bem como quaisquer outras despesas incidentes na 

execução do Contrato. 

 

4.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário:  

 

4.3.1 A empresa Contratada deverá dispor/fornecer balança devidamente aprovada 

pelo INMETRO, para pesar os resíduos coletados por grupos (A, B, E) e subgrupos, no 

local da coleta, emitindo recibos dos montantes coletados. 

 

4.4 Licença ambiental dos órgãos competentes para operação de tratamento de 

resíduos de serviços de saúde, dentro do prazo de validade;  

 

4.5 Licença e autorização ambiental para a disposição final dos resíduos tratados 

dentro do prazo de validade;  
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4.6 Apresentar de um ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 

executou ou executa de forma satisfatória, serviço compatível com o licitado;  

 

5. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os serviços deverão ser prestados de forma indireta, nos locais, condições e 

especificações constantes neste documento, na forma que segue:  

 

5.1.1 A execução dos serviços dar-se-á, duas vezes por semana, conforme acertado 

pela fiscalização, a partir das 09 horas, nas dependências indicadas pela 

CONTRATANTE.  

 

5.1.2 A contratação compreende a coleta e transporte que consiste na remoção dos 

resíduos, depositados em bombonas ou containers, nas dependências dos locais 

indicados pela Prefeitura de Ituverava, até a Unidade de Tratamento ou disposição 

final, utilizando-se técnicas que garantam a preservação das condições de 

acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio 

ambiente;  

5.1.3 A contratação terá vigência de 12 (doze) meses com possível prorrogação de 

acordo com a Lei 14133/2021. 

 

5.1.4 Os serviços terão início, no máximo em até 05 (cincos) dias após a assinatura do 

contrato, obedecendo-se o seguinte:  

 

5.1.4.1 O processo ou sistema de tratamento dos resíduos de serviços de saúde do 

grupo A deverá ser preferencialmente por incineração, podendo ser utilizado alternativa 

existente, desde que devidamente licenciado;  

 

5.1.4.2 De acordo com a RDC 306/2004 e CONAMA 358/2005 os resíduos do grupo, 

A4 não necessitam de tratamento prévio e podem ser dispostos em locais licenciados 

para esta finalidade e com responsável técnico;  
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5.1.4.3 O tratamento dos resíduos do Grupo B ocorrerá por incineração ou tratamento 

específico de acordo com as características de toxicidade, inflamabilidade, corrosidade 

e reatividade e outros riscos descritos na legislação vigente;  

 

5.1.4.4 Todos os resíduos após os tratamentos devem ser encaminhados para o aterro 

sanitário da classe respectiva, conforme análise prévia;  

 

5.1.4.5 Durante a vigência do contrato, caso exista alteração do processo de 

tratamento ou destino final a mesma deverá ser apresentada aos fiscais dos contratos. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1 A prestação dos serviços de COLETA DE RSSS nos locais fixados pela 

Administração envolve a alocação, pela contratada, de mão de obra capacitada e 

qualificada para desempenhar as atividades de acordo com a legislação vigente e 

descrita no item 4.1.6 deste Termo de Referência e apresentada na proposta de 

preços.  

As instruções, normas e procedimentos serão emitidos exclusivamente pela 

administração, devendo a contratada executar no mínimo as atividades apresentadas e 

com as frequências apresentadas;  

 

6.2 A CONTRATADA deve declarar de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço; 

 

6.3 Não será admitida a sub contratação do objeto do contrato.  

 

6.4 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

6.4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 

6.4.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

 

6.4.3 Validar a proposta de trabalho, métodos de tratamento e destinação final e o 

cronograma de coleta dos resíduos, juntamente com a empresa contratada;  

 

6.4.4 Fazer com que os estabelecimentos dos pontos de coleta acondicionem os 

resíduos nos recipientes adequados (fornecidos pela contratada) e armazená-los 

devidamente identificados de acordo com a RDC 306/2004 ou a legislação em 

vigência;  

 

6.4.5 Fazer com que os estabelecimentos dos pontos de coleta mantenham o 

armazenamento de resíduo organizado de acordo com o grau de periculosidade dos 

resíduos;  

 

6.4.6 Acompanhar a coleta e a pesagem do resíduo;  

 

6.4.7 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

 

6.4.8 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no contrato;  

 

6.4.9 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, em conformidade com a IN 005/2017.  

 

6.5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.5.1 Manter preposto junto ao município, aceito pela FISCALIZAÇÃO, durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que 

for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, contendo informações 



194 

                          Prefeitura Municipal de Ituverava   

                                                                            ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ 46.710.422/0001-51 
                                                                  Rua João José de Paula nº 776 – Jardim Universitário – Ituverava-SP.  
                                                           Telefone 16-3830.7000 ramais 235/269 – E-mail: licitacoes@ituverava.sp.gov.br 

                                                                       SETOR DE LICITAÇÕES 
 

 

sobre: nome completo, nº do CPF e do documento de identidade. O preposto deverá 

estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços prestados;  

 

6.5.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários;  

 

6.5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

 

6.5.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

6.5.5 Manter em seu quadro de funcionários ou contratado, um responsável pelo 

projeto de controle de impacto ambiental;  

 

6.5.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso;  

 

6.5.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao Contratante;  

6.5.8 Cumprir com as obrigatoriedades legais relativas à Segurança e Medicina do 

Trabalho, impostas pela Lei nº 6514 de 22 de dezembro de 1977, pela portaria do 

Ministério do Trabalho nº 3214 de 08 de junho de 1978, suas atualizações ou outras 

leis relacionadas visando manter a integridade física e a saúde do trabalhador;  
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6.5.9 Atender de imediato, de forma diligente e inquestionável, às solicitações de 

substituição da mão de obra, entendida como inadequada, cuja permanência, atuação 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina e decoro da repartição, à técnica ou ao interesse do serviço, substituindo-os 

no prazo determinado pelo fiscal do contrato;  

 

6.5.10 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração;  

 

6.5.11 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

 

6.5.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

 

6.5.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação;  

 

6.5.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

 

6.5.15 Emitir certificado mensal de destinação e incineração dos resíduos;  

 

6.5.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto de contrato, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do artigo 124 da Lei Federal 

nº 14133/2021  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
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7.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente designados, 

na forma da lei 

 

7.2 A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto, 

conferindo constantemente as informações da pesagem,  

 

7.3 As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Federal nº 14133/2021, pela 

inexecução total ou parcial do objeto contratado a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, e segundo a gravidade da falta cometida, sendo: 

 

7.3.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou  

 

7.3.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 

7.4 Do Recebimento: 

7.4.1 A EMISSÃO DA Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços, nos termos abaixo;  

 

7.4.2 No primeiro dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento 

da obrigação contratual;  

 

7.4.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da 

documentação solicitada, da seguinte forma:  
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7.4.3.1. A contratante realizará a inspeção dos serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços.  

 

7.4.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato em até três dias úteis;  

 

7.4.3.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;  

 

7.4.3.4 No prazo de até 10 (dez) dias a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, na hipótese de a verificação não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á com realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, obedecendo às diretrizes a seguir;  

 

7.4.3.5 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;  

 

7.4.3.6 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
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7.4.3.7 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base nas medições, ou instrumento 

substituto.  

 

7.4.3.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor;  

 

7.4.3.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

 

7.5 Do Pagamento 

  

7.5.1 O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 

serviços executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado;  

 

7.5.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 62 da 

14133/2021  

 

7.5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados;  

 

7.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
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imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o Contratante;  

 

7.5.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável;  

 

7.5.6 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar;  

 

7.5.7 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instituição Normativa SEGES/MP n°05, 

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

CONTRATADA:  

 

I. Não produziu os resultados acordados;  

II. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida;  

III. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 

7.6 Do Reajuste 

  

7.6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite 

para a apresentação das propostas;  

 

I. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
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aplicando- se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de PREGÃO ELETRÔNICO, 

conforme oficio de solicitação de contratação, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM, facultando-se ao contratado a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 

 

8.1.1 Modo de disputa – Aberto e Fechado 

 

8.2 Habilitação 

 

8.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

 

8.2.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.2.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

8.2.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 
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8.2.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

 

8.2.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.2.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.2.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

8.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 

8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

8.3.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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8.3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.3.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

 

8.3.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.3.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

8.3.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em cumprimento ao disposto 

na Lei nº 12.440, de07/07/2011;  

 

8.3.10 Certidão Negativa de Débitos estaduais;  

 

8.3.11 Certidão Negativa de Débitos municipais.  
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8.3.12 Contrato Social  

 

8.3.13 Documentos dos Sócios  

 

8.5 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINACEIRA 

 

8.5.1 - Será exigido Qualificação Econômico-Financeira, conforme exigência abaixo: 

 

8.5.1.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

– (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.5.1.2 - Em caso de certidão positiva de falência, admite-se a participação de licitantes 

em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO  

O valor estimado médio da contratação é de R$ 200.000,00. O valor aqui apresentado 

é de acordo com a pesquisa mercadológica realizada por nosso departamento de 

compras. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Ituverava. 

 

10.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

assinatura do contrato ou seu instrumento substituto. 

 

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

11.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

 

Ituverava/SP, 19 de março de 2024 

 

_________________________________________________ 

João Geraldo Coimbra Junior 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO I – PONTOS DE COLETA 

Nome Endereço Número 

Freitas Lacerda Serviços Médicos LTDA R. Dr. Ademar de Barros 357 

Dra. Luciana R. Cap. Florindo José da Silva 752 

Drogaria Santa Adélia Av. Dr. Soares De Oliveira 1273 

Clínica Do Carmo R. Cel José Bernardino Ferreira 451 

Gutierres Clínica Odontológica R. Cel José Bernardino Ferreira 671 

Almoxarifado. R. JOSÉ DE PAULA LEÃO  279 

Clínica Médica R. Cel. Bernardino Ferreira 452 

LM tattoo Av. Dr. Soares De Oliveira 128 

Sil Farma  Av. Dr. Soares De Oliveira 294 

Fármacom Av. Dr. Soares De Oliveira 476 

Drogaria Do Povo Av. Dr. Soares De Oliveira 406 

Multi Drogas Av. Dr. Soares De Oliveira 386 

Droga Raia Av. Dr. Soares De Oliveira 381 

Dr. Clóvis Carvalho Av. Dr. Soares De Oliveira 344 

Rede Bem Drogarias Av. Dr. Soares De Oliveira 204 

Far Mais Av. Dr. Soares De Oliveira 50 

Piercing Pça Dez De Março 28 

Clínica Médica VALLE & BERTONI Rua Capitão Ribeiro dos Santos  29 A 

Funerária  R. Cel Irlandino B. Sandoval 92 

Laboratório Municipal  R. Cap. Euclides Barbosa Lima 372 

Veterinária Arca De Noé R. Timbues 52 

Paulo Cesar Dias  R. Omaguás 504 

Consultório Odontológico R. Dr. Getúlio Vargas 268 

Clín. Odont. Dr. Antônio Do Carmo Tosta R. Dr. Getúlio Vargas 318 

Clín. Odont. Dr. Hudson Cesar M. Oliveira R. Dr. Ademar De Barros 247 

Dr. Marcio Trajano Telles R. Dr. Ademar De Barros 256 

Fisioclinica R. Dr. Ademar De Barros 492 

Droga Nossa R. Dr. Ademar De Barros 610 

Laboratório Nossa Senhora Do Carmo R. Dr. Ademar De Barros 625 

Alfa Center Odontologia R. Dr. Ademar De Barros 646 

Clínica São Lucas  R. Dr. Ademar De Barros 694 

Farmácia Econômica R. Cap. Antônio Justino Faleiros 457 

Dra. Sueli R. Dr. Ademar De Barros 794 

Dr. Victor de Paula Lucas  R. Maria Liporaci 23 

Clínica São Paulo R. Maria Liporaci 77 

Consultório Odontológico R. Raul Cardoso 503 

Clínica Do Cat. R. Maria Liporaci 311 

Clínica São José R. Maria Liporaci 316 
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Espaço Saude  R. Maria Liporaci 487 

Clínica Yamada R. Maria Liporaci 334 

Laboratório Bioclínica R. Maria Liporaci 346 

Dra. Denise A. Resende R. João José De Paula 550 

Maternidade São Jorge R. Maria Liporaci 421 

Veterinária R. José Bernardino Ferreira 628 

Santa Casa - I Pça Monsenhor João Rulli 729 

Clínica Infantil R. Benjamim Constant 380 

Dra. Luciana Rodrigues R. Benjamim Constant 364 

Dra. Juliana R. Cel Francisco Junqueira 491 

Dra. Andreia R. Cel Francisco Junqueira 419 

Funerária Bom Jesus Av. Francisco Junqueira 272 

Dr Daniela Azevedo Tanajura Cirurgiâ Dent. R. Dionízio Barbosa Sandoval 742 

Dr. Renato A. Pablo R. Cap. Florindo José Da Silva 221 

DR. Wilson  R. Cap. Florindo José Da Silva 291 

Pró Saúde R. Cap. Florindo José Da Silva 431 

Dra. Vanessa  R. Francisco Bueno De Morais 674 

Dentista - Paulo Eduardo Marra R. Cap. Antonio Justino Falleiros 548 

Dr. Arthur Tinazi Junior R. Cap. Florindo José Da Silva 1256 

Unimed  R. Cel Flauzino Barbosa Sandoval 1480 

Dr. Gláucio Tasso De Carvalho R. Cel Flauzino Barbosa Sandoval 1041 

Dr. Alessandro J. Vaz Av. Dr. Paulo Borges Da Silva 1277 

Abrigo dos Idosos  R. Alameda Paulo Barbosa Faleiros 41 

Fundação Educacional de Ituverava Av. Francisco De Paula S/Nº 

CSII Dr José Ferreira Telles R. Cel. José Nunes Da Silva 1300 

Ame R. Cap. Euclides Barbosa Lima 421 

Drogaria Poupe Já. R. Abrão Diniz  290 

ESF CAPIVARI DA MATA R PRIMEIRO DE MAIO 0 

ESF COHAB SEBASTIAO INACIO DE MATOS 360 

ESF ESTAÇÃO JUVENTINO MIGUEL 64 

ESF GUANABARA CHAFIA SAAD ABDALLA 127 

ESF SÃO BENEDITO DA CACHOEIRINHA R. BRIG. JOSE VICENTE FARIA LIMA 0 

ESF PARQUE DOS ESPORETES ANDRE GOMES DO NASCIMENTO 1195 

ESF BICÃO LUIS ARO 300 

ESF CENTRAL R BRASILIA 19 

ESF APARECIDA DO SALTO ARMANDO GABRIEL DA SILVA 8 

ESF BENEDITO TRAJANO BORGES  AV MIGUEL NAGIB 171 

CAPS Viver R. Alberto Morgan De Aguiar Junior 23 

Centro Odontológico  R. Omaguás 850 

FG TADEU JUNIOR (CLÍNICA VETERINÁRIA) RUA JOSÉ BARBOSA NUNES 298 
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Clinica Matos R. Payaguas 618 

Clinica Equipe Med R. Maria Liporaci 374 

SAMU R. Capitão Euclides Barbosa Lima 487 

VITÓRIA BOMBIG TOSTA R. CEL. FLAUZINO BARBOSA SANDOVAL 1541 

UBS José Teixeira Sobrinho  Av. Brigadeiro José Vicente Faria Lima   

SUS Marco Antonio Barbosa Sandoval R. Armando Gabriel Da Silva 8 

Isabel Cristina Barros do Prado Marra e CIA 
LTDA Av. Manoel Ferreira da Silva 174 

PEREIRA ROCHA NETO SERVICOS MEDICOS 
LTDA DOUTOR ADEMAR PEREIRA DE BARROS 667 

G DE FREITAS MENDONCA SERVICO 
ODONTOLOGICO RUA BENJAMIN CONSTANT 409 

ADRIANO CESAR VIEIRA CHICONE RUA DR. GETÚLIO VARGAS 176 

LARISSA FIOD DE OLIVEIRA PET SHOP ME RUA JOVINA TRAJANO BORGES 218 

FARMELHOR ITUVERAVA AV. DR. SOARES OLIVEIRA 493 

ORAL UNIC ODONTOLOGIA ITUVERAVA LTDA AV DR. JOSE ANIBAL SOARES DE OLIVEIRA 937 

CALIMAN & GARNICA SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS LTDA RUA ANHANGUERA 508 

TARCIO ANDRÉO COSTA - CONSULTÓRIO 
VETERINÁRIO  AV. DR. SOARES DE OLIVEIRA 864 

ADRIANA DE SOUZA SANTOS RUA JOÃO CONTART  826 

Espaço saúde  R. Maria Liporaci 487 

ANIMED CLÍNICA VETERINÁRIA E BANHO E 
TOSA LTDA RUA IGARÁ 508 

JOÃO FERREIRA COSTA FILHO ITUVERAVA RUA CEL. FLAUZINO BARBOSA SANDOVAL 1176 

COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA 
- ITUVERAVA RUA MIGUEL MOISÉS,  896 

MARINA ARAUJO ORTIZ DE SOUZA  RUA CEP. ANTONIO JUSTINO FALLEIROS 10 

DLB VET L.T.D.A RUA JOAO JOSE DE PAULA 725 

CLINCA SÃO JORGE MARIA LIPORACI 316 

HOSPITAL VETERINARIO/FAFRAM RODOVIA JERONIMO NUNES MACEDO KM01 

LABORATORIO SUNMED CR. CAP ANTONIO JUSTININO FALLEIROS 518 

alfeu medina bucker r cel. Jose barbosa nunes 148 

ana paula yanosteac rodrigues mario r cel. Jose bernardino ferreira 576 

andre brandão mansano r cap. Ribeiro dos santos 153 

ar clinica medica s/c ltda r dr ademar de barros 711 

clinica viver r joao jose de paula 444 

bitar e campos clinica medica r cap. Antonio justino falleiros 539 

casa abrigo r jose cavalari 331 

cepi clinica espec. pediatricas ituverava r dr ademar de barros 729 

clayton de oliveira matos r cel. Flauzino barbosa sandoval 600 
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cleber jacob silva de paula rua uatapi 329 

clinica odontologica r cap. Euclides barbosa lima 1256 

coi clinica odontologica infantil r cap. Ribeiro dos santos 153 

crbi r maria liporaci 224 

cristina rezende cavalari fujinami r curumins 239 

d.p.v. clinica medica ltda rua das bandeiras 384 

drogavit (são benedito da cachoeirinha) r brig. Jose vicente faria lima 168 

elizabeth maria brites barbosa garcia r rotary 672 

fabiana cardoso pereira r maria liporaci 553 

fabiano barcellos rodrigues silva AV DR. JOSE ANIBAL SOARES DE OLIVEIRA 1062 

gabriel souza freitas r maj. Joaquim pedro pereira 199 

ivan de oliveira castioni me r maximina de melo 225 

jose mario junior - multiclinica r cel. Jose bernardino ferreira 576 

jose roberto dos santos r cap. Ribeiro dos santos 153 

juliana menezes alves av. dr. Anibal soares de oliveria 1301 

karina miguel de moura/mauro de moura pç odilon teixeira de andrade 169 

laboratorio dr soares de oliveira r maria liporaci 441 

laboratorio unimed r cap. Procopio martins de oliveira 172 

ligia betini pires bombig r cel. Dionisio barbosa sandoval 268 

lucelia r. brunheroti barbosa pç helvio nunes da silva 118 

luciene aparecida da silva pereira r cap. Ribeiro dos santos 153 

marcela de paula leao andreo r maj. Joaquim pedro pereira 102 

marcia cristina da silva r francisco bueno de moraes 885 

marcio trajano borges telles r dr. Ademar de barros 574 

mundo animal r floriano peixoto 541 

nevio edenir cola r dr. Ademar de barros 704 

otorrino clinica medica r maria liporaci 13 

paulo fernando de oliveira rua das bandeiras 384 

paulo eduardo marra r cap. Ribeiro dos santos 153 

pedro walter de oliveira ituverava - me r dr. Ademar de barros 545 

pharma in - itudrogas ltda me av. dr. Soares de oliveira 144 

procordis r dr. Ademar de barros 677 

renata tristão rodrigues r flauzino barbosa sandoval 933 

ricardo alves machado r dr. Ademar de barros 638 

rocha e torres clinica medica ltda - me r cel. Francisco junqueira 680 

w.e.f. matos clinica medica ltda r antonio raposa  159 

wander lucio souza de mascarenhas r maria liporaci 33 

ribeiro santos r dr ademar de barros 545 

rodrigo sales rios dr ademar de barros 467 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A (empresa)........................................................................................ inscrita no CNPJ sob 

nº .................................................................................................................., estabelecida 

na ..................................................................................................................., nº................, 

telefone/fax nºs .............................................., e-mail...................................................,  

propõe fornecer o objeto licitado, nos  seguintes preços e condições: 

 

DEVERÁ O LICITANTE APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE 

PREÇOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DEVIDAMENTE PREENCHIDA 

(CONFORME MODELO DISPONIBILIZADO NO EDITAL ANEXO I B) E,  

DEVERÁ O LICITANTE APRESENTAR O CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO 

DEVIDAMENTE PREENCHIDO (CONFORME MODELO DISPONIBILIZADO NO 

EDITAL ANEXO I B) 

 

Preço unitário: R$ ......................(..........................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por 

extenso) 

 

Preço total: R$ ...........................(..........................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por 

extenso) 

 

OBS.: Para fins de lances na sessão de pregão será considerado o PREÇO VALOR 

GLOBAL.  

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo. 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  
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DAS DECLARAÇÕES:  

 

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 

licitação. 

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com a 

redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015 e , e 

demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 

fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com 

as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições de 

embalagens, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 

de sua apresentação.  

 

..........................................., ............... de...........................................de 2024 

 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.:                                     CPF:                            

Cargo: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO: 019/2024  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 

ANEXO I DESTE EDITAL. 

ANEXO III 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A _______________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA: 

1)    para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 

2)  que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 

julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

4)     que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
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5)        que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6)    que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da CF/88. 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

 

(local do estabelecimento),  de                          de 2024 

 

  

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Edital N° 012/2024 
Processo Administrativo N° 303/2024 
Processo Licitatório N° 019/2024 
Pregão Eletrônico N° 010/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Ituverava-SP, com sede no endereço Rua João José de Paula n° 776 – 

Jardim Universitário, na cidade de Ituverava /Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

46.710.422/0001-51 neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal – Luiz Antônio de 

Araújo, nomeado(a) doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................... (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 019/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. 010/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL., conforme estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua assinatura pelas 

partes, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto desta licitação, bem como, dar em garantia ou 
vincular de qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto contratado a qualquer pessoa física ou 
jurídica, sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da 
Prefeitura Municipal de Ituverava-SP. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ ..XXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXX. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. O pagamento será realizado mediante a apresentação pela CONTRATADA do documento 

fiscal (nota) correspondente à natureza da operação (prestação de serviços ou de fornecimento 

de materiais), acompanhada dos seguintes documentos: 

(a) Medição dos serviços assinada. 

(b) Relatório Fotográfico. 

(c) Relação de funcionários que prestaram o serviço. 

(d) Guias da Previdência Social (GPS – Pagamento INSS). 

(e) Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (GFIP – pagamento de 

FGTS), quitadas e Informações à Previdência Social, com comprovante de entrega.  
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7. CLÁUSULA SÉTMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 

14.133/2021): 

7.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

7.9.2. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do contratado 

7.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

8.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

8.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 
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8.24. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

8.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9. 2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa 

(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 
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(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

0,1% (um décimo por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,1% (um décimo por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,1% (um décimo por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,1% (um décimo por 

cento) a 2,5% (dois e meio por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 



221 

                          Prefeitura Municipal de Ituverava   

                                                                            ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ 46.710.422/0001-51 
                                                                  Rua João José de Paula nº 776 – Jardim Universitário – Ituverava-SP.  
                                                           Telefone 16-3830.7000 ramais 235/269 – E-mail: licitacoes@ituverava.sp.gov.br 

                                                                       SETOR DE LICITAÇÕES 
 

 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

11.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

11.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado 

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados 

em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho. 

11.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

11.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação 

que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

11.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto 

do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

11.11. O contratante poderá ainda: 

11.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege 

a matéria; e 

11.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

11.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no XXXXXXXX deste exercício, na dotação XXXXXXX 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo 
contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será 
prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na 
unidade contratante para este fim. 

14.2 A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, 
da Lei Federal n° 14.133/21. 

a. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua 
vigência prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a 
mesma percentagem estabelecida. 

b. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 
penalidade. 

c. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer 
débitos decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da 
Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa 
contratada. 
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d. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, 
que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da 
inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam 
implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de 
sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

e. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 
respeitadas as modalidades referidas no item 14.2. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
17.1. Fica eleito o Foro da COMARCA DE ITUVERAVA-SP para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

_________, _______ de __________de 2024. 
 
 
 

________________________________________ 
Luiz Antônio de Araújo 

Prefeito Municipal 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________________ 
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Representante legal do CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-__________________________________________ 
 
 
2-___________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUVERAVA 

CONTRATADA: ------------------------- 

CONTRATO DE ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 

ANEXO I DESTE EDITAL. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 



227 

                          Prefeitura Municipal de Ituverava   

                                                                            ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ 46.710.422/0001-51 
                                                                  Rua João José de Paula nº 776 – Jardim Universitário – Ituverava-SP.  
                                                           Telefone 16-3830.7000 ramais 235/269 – E-mail: licitacoes@ituverava.sp.gov.br 

                                                                       SETOR DE LICITAÇÕES 
 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: ----------------------------------- 

Cargo: ----------------------------------- 

CPF: ------------------------------------- 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ___________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________ 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO V – DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO: 019/2024  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 

ANEXO I DESTE EDITAL. 

DADOS DA EMPRESA 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: E-mail: 

CNPJ: 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Nome: 

RG: 

CPF: 

E-MAIL (para envio do contrato): 

OBSERVAÇÕES: 

O responsável pela assinatura deverá ser representante legal da empresa e ter plenos 

poderes para assinatura do instrumento contratual. 

Tratando-se de procurador, seu nome deverá constar em procuração lavrada por 

instrumento público ou particular, da qual constem poderes para assinar o instrumento 

contratual/Ata de Registro de Preços, acompanhada do correspondente documento, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

 

 

 

 


